
ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO O4O/202.]. SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'78/2023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais hidráulicos,
màteriais elétricos e materiais de construção. destinados a manutenção e reparos de
prédios e praças públicas, deste município, sendo o seu l'ornecimento processado de
forma parcelada.

l.l. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para aquisição de
mâteriâis hidráulicos, materiais elétricos e materiais de construção, destinados a
manutenção e reparos de prédios e praças públicas, deste municipio, sendo o seu
fornecimento processado de forma parcelada.. conformc cspecificaçôcs c exigências
cstabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 1012023 c Anexo I desra
Ata de Registro de Preços;

2. DA VI\CUI.AÇÂO AO nDrT-A.l.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eletrônico
para Registro de Preços n" 40/2023 e seus Anexos, o qual e paÍe integrante e
complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊ,NCIA DA ATA

3.1. A presentc Arâ de Rcgistro dc Preços tcrá vigô,cia <ic l2 (rioze) meses. a contar da
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data de sua assinatura

,\os l4 dias do mês de Novembro do ano de 2023. o MUNICÍPIO DE PACATUBA -
ES I'ADO DE SERGIPE, através da PRIjI'EITURA ]IUNICIPAI- DE PACATUBA,
pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no l3.l12.22210001-48.
oom sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN'. Centro PACATUtsA - Sergipe.

ORGAO GERENCL{DOR, e a empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA,
insçrita no CNPJ sob o nr.45.769.28510001-68, com sede Rua Berta Metle, n' 149,

Itoupavazinha, BlumenaúSC. CEP:89066-530. neste ato, representada pelo Sr.
LENILSO LUIS DA SILVA. (brasileiro), lsolteiro). lcmpresário), portador da Cédula
de idcntidade RG4087617- SSP/ SC, inscrito no CPF/MF sob o no 049.366.7 59-89.
residente e domiciliado na Rua Bena Mettc. n" 149, Itoupavazinha, BlumenaúSC,
CEP:89066-530. e, daqui por diante, denominada simplcsmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na tbrma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de
2002, e suas alterações e, subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de
1993. e alterações posteriores. firmar a presente .{TA DE REGISTRO DE PREÇOS.
cuja minuta foi cxan,inada pela Assessoria Jurídica do Municipio. que emitiu seu parecer,
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes
condições:

I. DO OBJETO
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4. DO PREÇO

-1.l. Os preços registrados são R$ 10.234,40@ez llil Duzentos e Trinta e Quatro Reais

e Quarenta Centavos). conlorme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser rev.isto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocÍrÍ os

Fomecedores registrados para negociar o ttovo valor.

.1.2.1 Caso o lomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
poderá liberar o lomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Prcços. os pÍeços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado eÍ-etuada pelo Orgâo Gerenciador a época da abertura da proposta,

bem como eventuais descontos poÍ ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçào da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRf,ÇOS REGISTR{DoS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçâo da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS

ó.1. A empresa registlada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de sc tomarem

superiores aos praticados no mercado,
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será fornralizado por despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução. decorrentes de caso
lortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

9âc
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7. l. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Prcqos deverá dc realizada ua Imprensa
Oficial, na Íorma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do môs
subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigações do órgão gerenciador:

I - -ucrenciar a Ata de Rcgistro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representanle. as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

fV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços regislrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços pÍaticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Atâ de
Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento.la< obrigações assumidas pelo fomecedor
Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Gerenciador não excluiná ou reduzira a
responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os materiais que nâo atendam aos reqr.risitos constantes no item 6;
XI- Efetuar os pâgamenlos devidos observados as condições estabelecidas na Ata;
XII- Promover ampla pesquisa de rnercado, de forma a comprovar que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . São obrigações do fomecedor registrado:

9.2 Manter. durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas:

9..1 Fomecer o produto conforme especiÍicação, marca. modelo e preço registrados e na
forma prevista:

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito. vicio ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
9.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter urn perfeito fornecimento. de
forma plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer narureza ao Município, 

/Àt_
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9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fomeciurento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fomecer

ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
g.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais' estaduais e federais'

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento:

9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento' não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o acompanhamento pelo Municipio;

9.I I Responsabilizar-se pela obtenção de Alr arás, Lícenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento:

9.12 Não transferir a outrem. no todo ou em parte' o objelo firmado com O Município,

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outrem, cessão ou lransferência total ou parcial. bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

9.14 comunicar ao Gcrenciador qualquer problema ocorrido na excoução do objeto da Ata

de registro de preçosl

9. l5 atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando eferuar reparos em eventuais

erros cometidos na execuçào do objeto da ara de registro de preços;

9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Ggão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os materiais, objeto desta licitaçào. serào entregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras. no endereço; Rua Amaldo Garcez, s/n - Pacatuba-SB, de

forma parcelada, mediante solicitaçào desta e nas quantidades indicadas pela

mesma, nurn prazo máximo de i0 (dez) dias consecutivos. contados a partir da

solicitaçâo.
. A aquisição do produto, quando solicitada. deverá ser fcita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento oonvocatório,
considerando-se perfeitamente realizado o objeto confatual.

. A entrega dos produtos será acompalhada e fiscalizada por sen'idor da Secretaria de

Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa. quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento;
. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor;
. 0 fomecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços). será feito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este, as partss não poderão cxigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumenlo convocatório. por meramente
estimativos, considerando'se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabcndo ao órgão gercnciador promover as ncgociaçôes junto aos fomecedores,
obscrvadas as disposições contidas na alínca "d" do inciso II do caput do art. 65 dll-ei
n'8.666. de lee3. /À
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II. DAS PE\ALID.{DES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, nào receber a Ordem de

fornecimento, recusaÍ-se a lomecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa

exigida para o certame. ensejar o retârdamento da execuçào do seu objeto' não mantiver

a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração, peto prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora

no lomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustifrcado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valot remanescente do Registro;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos

anteriorcs. sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do

órgão gerenciador lvia intemet. tàx, correio ou outro). ate ccssar a inadimplência;
V) suspensào temporária de panicipar de licitação c impedimento de contÍatar

com o PREFEITURA PACATUBA:
VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar c contratar com a Administração

Publica enquanlo perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação, na forma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

recusar a execuçâo, de acordo com sua conveniôncia e oporrunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscalrfatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste

Instrunlento.
Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independentemenle do transcuÍso do

prâzo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos. observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusâo dos procedimentos administrativos pertiÍlentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado. o ORGÃO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24.
Xl. da Lei Federal no 8.666193. observada a ordem de classificação da licitaçào e as

mcsmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para

fomecimcnto ora registradost
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo

administratilo, poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgâo
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a
380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Côdigo Cilil);

XI) na impossibilidade de compensação. nos teÍrnos da alínea anterior ou,
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR. ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJTIDICATÁR ÍA será notiticada a recolher aos coties do Erário a impo{}(
fi^À
\_



ffi#
ESTADO DE SERGIPE

MUNIC|PIO DE PACATUBA
rcmanesccnte das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, coltado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabíveis.

XII) .As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamenle, ou não,

de acordo com a gravidade da infração;
XIlt) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a

lO%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções pÍevistas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.
XVII As penalidades serão aplicadas, garanti9o sempre o exercício do direito de

defesa, após notiÍicaçào endereçada à ADJUDICATARI.A. assegurando-lhe o prazo de 5

lcinco) úteis para manifestaçào e posterior decisào da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

12. D-4. PUBLTCAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Prcços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n'8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

E. DOGESTORDAATA
l3.l- Orgào gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba,
13.2- Fica designado o sen'idor municipal Erisvaldo Rodrigues Santos lotado na
secretaria municipal de OBRÂS como fiscal desta Ata, de acordo com o caprrt do Art.
67, da lei 8.666193 que deverá acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato. que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
l3.zl-Fica designada a servidora municipal de Getma Honorato Souza lotado na

sôcretaria municipal de Administraçào como Gestora desta Ata, de acordo com o
caput do Art. 67. da lei 8.666/93.

13.5- A Íiscalização, não elide nem diminui a responsabilidade do fomecedor.

9. DOSPARTICIPES
14. I Não terá participes desta Ata de Registro de Preços

I5. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
15.1. Independente de sua transcriçào, o edital e seus anexos. principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
I 6. I . Para dirimir, na est-era judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços seú competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA. estado de
Sergipe.

íÂ
\
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E para firmeza c como prova de assim haverem. cntrc si. ajustado. foi lavrada a

prescnte ata dc rcgisn'o de preços que, lida c achada conforme, c assinada cm 3 (três) vias,

de igual teor c forma, pelos signatários deste instruntento e pelas testemunhas abaixo

nonreadas. tendo sido arquivada um via na Conrissào pe.rmanente de Licitação deste

Município.

PACATUBA/SE, 14 de Novembro de 2023.

MUNICI PIO I)E PACAI'URA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTI:{S SOUZA
Prefeita Municipal

Âsrüdôd.lorN dirltàl p.Í

LENILSO LUIS DA LÉNILSOLU5DA
\|LVAore]66,/>e3S

SILVA:04936675989 oados )oltr r..,r,040.o

REDNOV FERRAMENTAS LTDA
LENILSO LUIS DA SILVA

FORNECEDOR REGISTRADO

TES EMUNHAS À N{UÍ4
d\J
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1411112023, 10:37 LICITANET - Ata de ReqisÍo de Preço

MUNICíPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N'78

PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023

PROCESSO LICITATÓRO 40

No dia t 4 de Novêmbro dê 2023 no(â) lrut{lclPlo DE PACAÍUBA/SE , inscíito(a) no CNPJ 13.112.222/0001-44, c.m sede à PC NOSSÁ SENHORA DE LOURDES

ô. S/N CÊP 49€7GOOO - Pacátubs§Ê n€ãtô âto lêgdmonb Í€prê§ântádo por IA,{UELL ALIIEIDA XARTINS SOIrZÂ, portsdoí do CPF n' 00742730507,

RESoLVE regi§rar pcços pâra ê\€ntuâl áqubição em tac€ da aprêsênl,ação dá{s) píoposl4s) da(s) empra§a(s) abeko qudÍficada(§):

Fohsc.dôt REDIIOV FERRÂIIEIT S LTD^ CXPJ: 45.769.2Eí0001.ô6

R.pr6.nt nt : LENILSo LUIS DA SILVA

Tel.lonê: (47) 3057-3925

E|nall: propostas@í€dnov.co.n.bí

End.rDço: R BERTA METTE. 149 - ITOUPAVÂZNHA. Bluinenau - SC - 8906&530

It m: Qu.nüdrd,e: 30,00 Unld.d.: lú íc.: Socol iilod.lo:gs2 PÍsço t ttltarlo: Rt 7,98 V.lorTotâh RS239,40

3 Unid

Daôcrlçao: adaptádor Flang6 do 32mm (1)

lbm: Qu.nlid.de: Uíldada: maÍça: DVG ÍÚodalo: E§golo PÍ!ço Unttárto: Rt Vâlor Tot l:

8 100.00 Unid Iubozan Prediâl 99,95 RS§.995,00

DarcÍlç.ãoi Tubo PVC, sêriê noÍmal, esgolo p.edial, dn 150 mm

Torrt: Rt 1023,4,,.0

A plesênte Atá de Rêghao de Pre@s. âpó§ lloâ e adadâ conlo.'nê, é âss nada pelss pa1es.

MANUELLA ALIíEIOA I{ARTII{8 SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

LENTLSO tUtS DA Àln.*nt,n!.iq'ai
SILVA:0a93667s9 fflllll.'I""
89

REDNOV FERRAÍÚEXTAS LTDÀ
45.769.285/0001ó8

AB ospêcilicâções t6cnicas constantes do proc€sso em splgrâfe, as6im como lodâs es obigaçõês e condlções dêscíitaÊ na Ínlnúe dâAlâ dê RogisÍo de Prêços s ne

Pmposta d€ Píeços lntegrâm este ARe Indopendênl€menle de tlanscíiÉo-

A validâd6 desta Ata de Regislro de Pr€ços ê âté t/U111?í24 , e conlat ôo dla 11111nO23 -

httpsl//dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.nêVreports/pregao/74298/completo_relatorio_ata_registro_preco_completo_15906925723. html 111


